
Embu das Artes, 16 de agosto de 2021.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 1302/2021 
Proposição: Projeto de Lei n° 99/2021 
 
Autoria: Bobilel Castilho
 
Ementa:  DISPÕE SOBRE A SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO USO DE
MICROCÂMERAS COMPONDO O EQUIPAMENTO DE USO PESSOAL, COLETES OU
CAPACETES DOS INTEGRANTES DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DA CIDADE DE
EMBU DAS ARTES NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS E INSTALAÇÃO DE CÂMERAS
DE VIGILÂNCIA NO EXTERIOR DE VIATURAS DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA
PÚBLICA.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Processo  
 
Ação realizada: Processo Protocolado  
 
Próxima Fase: Verificação da Propositura
 
  
 

Anandra de Souza da Silva 
Recepcionista 
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